
GAB. DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS AZEVEDO 
COSTA PEREIRA

Telefone(s): 65 3613-2983 / 7167 / 7117 / 2958

E-mail: gab.luizcarlos@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 31/2019
Cuiabá-MT, 19 de fevereiro de 2019.

À Senhora

ROSA BEATRIZ SCUZZIATTO
Contadora da Câmara Municipal de Cuiabá
Cuiabá - MT

Assunto: Representação de Natureza Interna - Processo nº 34.074-0/2017

Prezada Senhora, 

Nos termos dos art. 6° da Lei Complementar n° 269/2007 e art.89, inciso VIII  

da Resolução n° 14/2007 combinados com os arts.  59,  inciso IV,  60, 61, § 2° da Lei 

Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) e artigo 257, inciso II da Resolução 

Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT), CITO-LHE, para que, no prazo de 
60 (sessenta) dias,  a contar do recebimento deste, realize a conciliação bancária no 

intuito  de  corrigir  a  divergência  de  saldo  entre  os  extratos  bancários  e  os  registros 

contábeis, sob pena de determinação de ressarcimento ao erário.

Importa ainda que, comprove documentalmente as providências adotadas.

Informo que,  os  autos  estão  à  disposição  do  interessado  ou  procurador 

devidamente constituído, para vista ou cópias no Núcleo de Expediente deste Tribunal, 

nos termos do artigo 140 do Regimento Interno .

Ressalto  que,  a  não  manifestação  no  prazo  estabelecido  implicará  na 

declaração  de  revelia,  para  todos  os  efeitos  processuais,  nos  termos  do  artigo  6°  
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parágrafo único, da Lei Complementar n° 269/2007 e do artigo 140, §1°, da Resolução n° 

14/2007.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Substituto

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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